INDICAÇÃO Nº 
2156
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  para que determine aos Órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando a incorporação da Faculdade de Engenharia Química de Lorena à Universidade de São Paulo (USP), nos termos da Lei 11.814, de 23 de dezembro de 2004.

JUSTIFICATIVA

                               A Prefeitura Municipal de Lorena, na pessoa de seu Ilustre Prefeito, Dr. Paulo César Neme, encaminhou-nos solicitação chamando atenção para a necessidade de se estabelecer o acordo financeiro do Governo do Estado de São Paulo com a Universidade de São Paulo (USP) de modo a concretizar a incorporação da Faculdade de Engenharia Química de Lorena – FAENQUI àquela universidade, nos termos da Lei 11.814, de 23 de dezembro de 2004.

                                Nesse sentido, o Sr. Prefeito tem envidado esforços para viabilizar tal proposição pois toda a comunidade do Vale do Paraíba, e em especial a comunidade lorenense, assim como funcionários e corpos docente e discente da FAENQUIL esperam ansiosamente a efetivação dessa conquista.



       A Faculdade de Engenharia Química de Lorena (FAENQUIL) é uma Instituição de ensino e pesquisa localizada no município de Lorena e foi estadualizada em 1.991, sob forma de uma Autarquia de Regime Especial, passando a fazer parte do Sistema Estadual de Ensino Superior do Estado de São Paulo.

                                 Alguns anos depois, o Governador Geraldo Alckmin constituiu uma comissão especial para estudar a possibilidade daquela Faculdade  à uma das três Universidades Estaduais. Como conseqüência, a FAENQUIL está na fase final de incorporação à Universidade de São Paulo (USP).

                                 É evidente que a instalação de um Campus da USP em Lorena trará inúmeros benefícios para aquela aprazível cidade e para todo o Vale do Paraíba.

                                 Apesar da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo ter aprovado a Lei nº 11.814, de 23 de dezembro de 2.004, de autoria do Senhor Governador, que autoriza esta incorporação, esse processo depende ainda de um pequeno acordo financeiro entre o Poder Executivo e a USP para ser concretizado.

                                 Toda a comunidade lorenense e valeparaibana, corpo docente, discente e funcionários técnicos administrativos estão ansiosamente esperando a efetivação dessa grande conquista para Lorena e Região.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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